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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I N.º 4818/2022
=De 09 DE MARÇO de 2022=

"DÁ  NOVA  REDAÇÃO  AO
ARTIGO  2º  E  O  PARÁGRAFO
ÚNICO DO ARTIGO 11 DA LEI
MUNICIPAL  N.º  4814/2022,
QUE  ‘INSTITUI  O  PROGRAMA
MUNICIPAL  CARTÃO  AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO  DESTINADO
AOS  AGENTES  PÚBLICOS
VINCULADOS  AO  PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL;
REVOGA A LEI 3.367, DE 31 DE
MARÇO DE 2008 E LEI 4.624,
DE  03  DE  DEZEMBRO  DE
2 0 1 9 ’ ,  N A  F O R M A  Q U E
ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::
::::::::::::::::::::::::::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis,
deste Estado, aprovou o projeto de Lei n.º 016/2022, de
autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º. O Artigo 2º da Lei Municipal n.º 4814/2022,
que  “INSTITUI  O  PROGRAMA  MUNICIPAL  CARTÃO
AUXÍLIO  ALIMENTAÇÃO  DESTINADO  AOS  AGENTES
PÚBLICOS  VINCULADOS  AO  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL; REVOGA A LEI 3.367, DE 31 DE MARÇO
DE 2008 E LEI 4.624, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019”,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  2º.  Fica  instituído  o  Programa Municipal
Cartão Auxílio Alimentação, destinado aos agentes
públicos,  assim  compreendidos  os  detentores  de
cargos  de  provimento  efetivo  e  em  comissão,
empregos e cargos em extinção do Quadro Geral do
Poder  Executivo,  do  Quadro  do  Magistério  e  do
Quadro  de  Empregos  da  Área  da  Saúde,  dos
membros  efetivos  do  Conselho  Tutelar,  e  dos
contratados em caráter excepcional na forma do art.
37, IX, da Constituição da República, exceto Prefeito
e Vice-Prefeito.

Parágrafo Único. Os agentes públicos referidos no
caput  do  presente  artigo,  estão  automaticamente
inclusos no Programa. ”

Art.  2º.  O  parágrafo  único  do  Artigo  11  da  Lei
Municipal  n.º  4814/2022,  que “INSTITUI O PROGRAMA
MUNICIPAL  CARTÃO  AUXÍLIO  ALIMENTAÇÃO
DESTINADO  AOS  AGENTES  PÚBLICOS  VINCULADOS
AO PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL;  REVOGA A  LEI
3.367, DE 31 DE MARÇO DE 2008 E LEI 4.624, DE 03

DE DEZEMBRO DE 2019”, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação,  produzindo  efeitos  a  contar  de  1º  de
janeiro de 2022.

Parágrafo Único- O valor disposto no inciso I, do
artigo 4º desta Lei, será aplicado retroativamente a
contar de 01 de janeiro de 2022 para os agentes
públicos. ”

Art.  3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 09 de março de
2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  09  DE  MARÇO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
L E I N.º 4819/2022

=De 09 DE MARÇO de 2022=

“DISPÕE  SOBRE  O  DIA  DO
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO
F Í S I C A  N O  Â M B I T O  D O
M U N I C Í P I O  D E
JARDINÓPOLIS”:::: : : : : : : : : :

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis,
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei n.º 002/2022, do
Legislativo, de autoria da Vereadora Dalva Cristina Siqueira
dos Santos, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º. Fica instituído no âmbito do Município de
Jardinópolis,  o  “Dia  do  Profissional  de  Educação
Física”,  a  ser  comemorado  anualmente  no  dia  01  de
setembro.

ARTIGO 2º. O dia ora instituído passará a constar no
calendário de eventos de Jardinópolis e Jurucê.

ARTIGO 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições ao contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 09 de março de
2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  09  DE  MARÇO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
L E I N.º 4820/2022

=De 09 DE MARÇO de 2022=

“ D I S P Õ E  S O B R E  A
APRESENTAÇÃO DE ARTISTAS
DE  RUA  NOS  LOGRADOUROS
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PÚBLICOS  DO  MUNICÍPIO  DE
JARDINÓPOLIS”::::::::::::::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis,
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei n.º 006/2022, do
Legislativo, de autoria dos Vereadores Luiz Fernando Riul e
Rogerio Lima Conga, e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º  O Poder Público do Município de Jardinópolis
incentivará e garantirá o exercício dos direitos culturais e
permitirá manifestações artísticas e culturais no âmbito das
infraestruturas de mobilidade urbana.

Art.  2º  O  poder  público  permitirá  apresentações
culturais  nos  espaços  públicos  das  infraestruturas  de
mobilidade urbana que as comportem, desde que:

I -  Não  comprometam  a  função  precípua  das
infraestruturas;

II- Não prejudiquem o bem-estar de seus usuários;
III-  Sejam  realizadas  em  caráter  gratuito,  salvo

autorização do poder público para cobrança, quando viável;
IV-  Não  frustrem  o  uso  especial  que  tenha  sido

atribuído  a  elas  pelo  poder  público,  nem  outras
apresentações  ou  manifestações  públicas  em  curso  no
mesmo espaço.

V- Respeitem a integridade das áreas verdes e demais
instalações  do  logradouro,  preservando-se  os  bens
particulares  e  os  de  uso  comum  da  população.

§ 1º Constituem infraestruturas de mobilidade urbana,
para  os  fins  desta  Lei,  as  vias  e  os  demais  logradouros
públicos, os estacionamentos, os terminais, as estações e
outras conexões, bem como os pontos para embarque e
desembarque de passageiros.

§  2º  A  solicitação,  por  parte  dos  responsáveis  pelo
evento,  de  contribuições  espontâneas  não  caracteriza  a
cobrança referida no inciso III do caput deste artigo.

§  3º  O  uso,  para  os  fins  desta  Lei,  de  espaços  em
infraestruturas de mobilidade urbana deverá ser regulado
pelo  poder  público  segundo  critérios  objetivos,  que
assegurem a  ampla  liberdade do  exercício  da  atividade
artística  e  o  tratamento isonômico dos  interessados  em
realizar apresentações culturais.

Art.  3º  Entende-se  por  apresentação  cultural  para
efeito do disposto nesta Lei:

I- Apresentação musical vocal;
II- Apresentação musical instrumental;
III-  Apresentação  de  poesia,  teatro,  circo,  folclore,

literatura, dança e outras manifestações artísticas;
IV- Exposição de artes plásticas e visuais.
Art. 4º As manifestações culturais de Artistas de Rua

no  espaço  público  aberto,  tais  como  praças,  anfiteatros,
largos, boulevards, independem de prévia autorização dos
órgãos  públicos  municipais,  desde  que  observados,  os
seguintes requisitos:

I-  Sejam gratuitas  para  os  espectadores,  permitidas
doações espontâneas;

II- Permitam a livre fluência do trânsito;
III-  Permitam a passagem e circulação de pedestres,

bem como o acesso a instalações públicas ou privadas;
IV-  Dispensa de uso de palco ou de qualquer  outra

estrutura de prévia instalação no local;
V- Utilizem fonte de energia para alimentação de som

com potência máxima de trinta kVAs, com observância da
lei municipal nº 3.868, de 04 de outubro de 2011, que trata
sobre  os  sons  urbanos,  fixa  níveis  e  horários  em que  será
permitida sua emissão;

VI-  Tenham duração máxima de até quatro horas e
estejam concluídas até às vinte e duas horas; e,

VII- Não tenham patrocínio privado que as caracterize
como um evento de marketing, salvo projetos apoiados
por  leis  municipal,  estadual  ou  federal  de  incentivo  à
cultura.

§ 1º Para os fins desta Lei, bastará ao responsável pela
manifestação informar à Região Administrativa sobre o dia
e  hora  de  sua  realização,  a  fim  de  compatibilizar  o
compartilhamento  de  espaço,  se  for  o  caso,  com outra
atividade da mesma natureza no mesmo dia e local.

§ 2º As atividades desenvolvidas com base nesta Lei
não implicam em isenção de taxas, emolumentos, tributos
e impostos quanto aos patrocínios públicos diretos ou a
eventuais  pagamentos  recebidos  pelos  realizadores,
efetuados  através  de  leis  de  incentivo  fiscal.

§ 3º  O artista de rua que desejar se apresentar em
espaços públicos abertos que possuam regimento próprio,
deve obter autorização prévia e expressa dos respectivos
gestores.

Art. 5º Durante a atividade ou evento, fica permitida a
comercialização  de  bens  culturais  duráveis,  como  CDs,
DVDs,  livros,  quadros  e  peças  artesanais,  desde que,  o
artista de rua seja o criador do bem cultural exposto ou
comercializado,  admitindo-se  a  hipótese  de  criação
coletiva.

Art.  6º  Caberá a  Secretaria  Municipal  da Cultura  e
Turismo,  o  controle  e  fiscalização  das  atividades
decorrentes  desta  lei.

Art.  7º  O  artista  que  desejar  fazer  mais  de  três
apresentações no município, deverá requerer e cadastrar-
se junto a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

§  Único:  A  comunicação  deverá  ser  realizada  por
meios  oficiais  orientados  pelo  órgão  administrativo
competente  para  formalização  e  confirmada  pelo  mesmo
para  reserva  prévia  do  espaço  se  necessária,  e  deverá
constar nessa comunicação as seguintes informações:

a)  Datas,  horários  e  locais  que  pretende  realizar  a
manifestação artístico-cultural;

b) Descrição sucinta da atividade e se for o caso, da
estrutura  que  será  utilizada  na  manifestação  artístico-
cultural;

c)  Cópia  do  documento  de  identificação  oficial,  com
foto, do responsável pela organização da atividade cultural.

d)  Contato  do  responsável  pela  organização  da
atividade cultural: e-mail e/ou celular.

Art.  8°  O  Poder  Executivo  Municipal  poderá
regulamentar  por  decreto,  seus procedimentos e rotinas
para atender o disposto nesta Lei.

Art.  9°  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

.
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 09 de março deE
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2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  09  DE  MARÇO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
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Decretos
Decretos
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D E C R E T O N.º 6651/2022
=De 09 DE MARÇO DE 2022=

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO
DA COMISSÃO MUNICIPAL DE
M O N I T O R A M E N T O  E
AVALIAÇÃO  NA  FORMA  QUE
ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::
:::::::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  os  termos  contidos  no  Ofício  n.º
113/2022, emanado da Secretaria Municipal de Saúde, com
vistas  à  necessidade  de  se  alterar  a  composição  da
Comissão Municipal  de  Monitoramento e  Avaliação,  com
relação ao Titular na representação da Secretaria Municipal
de Saúde,

D E C R E T A:
A R T .  1 º .  A  C O M I S S Ã O  M U N I C I P A L  D E

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, passa a ser composta
pelos seguintes membros:

1. Representantes da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO:

- JOSÉ OMAR FELÍCIO DA SILVA – Titular
- Eliane Santos Medeiros - Suplente
2. Representantes da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE:
- GIULIANO CÉSAR FIACADORI – Titular
- Stefania Galhiardo Marcheto - Suplente
3. Representantes da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL:
- ANNELISA DE ANDRADE ROSA – Titular
- Benedito Antonio Valério Filho - Suplente
4. Representantes da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO:
- TEREZINHA APARECIDA RIUL – Titular
- Maria Ângela Paes Leme - Suplente
ART. 2º. Constitui atribuição da presente Comissão o

monitoramento das ações, atividades e metas propostas e
realizadas pelas entidades da sociedade civil em parceria
com  o  poder  publico,  quando  do  desenvolvimento  dos
programas de trabalho constantes do Termo de Fomento
e/ou Termo de Colaboração, de acordo com o diploma legal
supramencionado.

ART. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial o Decreto Municipal n.º 5879/2019.

Prefeitura Municipal  de Jardinópolis,  09 de março de
2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  09  DE  MARÇO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

P O R T A R I A N.º 083/2022
=De 09 de março de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:  exonerar,  a  pedido,  a  servidora  abaixo
mencionada, conforme Requerimento protocolado sob n.º
575/2022:
Nome GIANE MIOTI MANHA

Função PROFESSOR PEB I

(Processo Seletivo 02/2021)

A partir do dia 08/03/2022

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 09 de março de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
09 DE MARÇO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Procedimento de Manifestação de Interesse
Dispensa de Chamamento Público – Repasse ao

Terceiro Setor
Termo de Colaboração Base Legal  –  Art.  29,  da Lei

Federal  nº  13019/14  e  Decreto  Municipal  nº  5521/16.
Período: - Exercício de 2022. Tipo da Parceria: Colaboração.
Organização da Sociedade Civil  – Sociedade Espirita “Dr.
Bezerra  de  Menezes”  CNPJ:  50.710.425/001-62  Objeto
Proposto: Prestação de serviço de acolhimento institucional
para idosos. Valor Total do Repasse: R$ 117.500,00

Justificativa  da  dispensa:  Justificamos  a  dispensa  da
realização  do  Chamamento  Público  para  o  Termo  de
Colaboração entre a Administração Pública e a Organização
da  Sociedade  Civil  Sociedade  Espirita  “Dr.  Bezerra  de
Menezes”,  em  regime  de  mútua  cooperação,  para  a
consecução de finalidades de interesse público e recíproco,
mediante a execução de Plano de Trabalho previamente
estabelecidos inseridos no Termo de Colaboração, pois o
termo de colaboração citado utilizará recurso decorrente de
emenda parlamentar às leis orçamentárias anuais.

Informações poderão ser obtidas no endereço Praça Dr.
Mario Lins, 150 e telefone (16) 3690-2941.
...........................................................................................................

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

REGISTRO DE PREÇOS – 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL,
nos termos do artigo 15, § 2º da Lei Federal 8.666/93 e do §
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2º  do  artigo  1º  da  Lei  Municipal  2921/04.  Processo
074/2021 Pregão Eletrônico-PE 031/2021. Objeto REGISTRO
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES.
LICITANTE: Item 1, CAMISETA SEM MANGA TAMANHO 04, R$
7,02.  Item 2,  CAMISETA  SEM MANGA TAMANHO 06,  R$
7,02.Item  3,  CAMISETA  SEM  MANGA  TAMANHO  08,  R$
7,02.Item  4,  CAMISETA  SEM  MANGA  TAMANHO  10,  R$
7,02.Item  5,  CAMISETA  SEM  MANGA  TAMANHO  12,  R$
7,02.Item  6,  CAMISETA  SEM  MANGA  TAMANHO  14,  R$
7,02.Item  7,  CAMISETA  COM  MANGA  TAMANHO  06,  R$
7,02.Item  8,  CAMISETA  COM  MANGA  TAMANHO  08,  R$
7,02.Item  9,  CAMISETA  COM  MANGA  TAMANHO  10,  R$
7,02.Item 10,  CAMISETA COM MANGA TAMANHO 12,  R$
7,02.  Item 11,  CAMISETA COM MANGA TAMANHO 14,R$
7,02.Item 12,  CAMISETA COM MANGA TAMANHO 16,  R$
7,02.Item  13,  CAMISETA  COM  MANGA  TAMANHO  P,  R$
7,02.Item 14, CAMISETA COM MANGA TAMANHO M,R$ 7,02.
Item 15, CAMISETA COM MANGA TAMANHO G, R$ 7,02.Item
16,CAMISETA COM MANGA TAMANHO GG, R$ 7,02. Item 17,
CAMISETA COM MANGA TAMANHO EGG, R$ 7,02.

“OS  PREÇOS  DE  REGISTRO  MANTÉM-SE  OS
MESMOS”. Jardinópolis, 08 de março de 2021–Secretaria
Municipal da Saúde e Secretaria Municipal de Assistência
Social  Informações  poderão  ser  obtidas  junto  ao
Departamento  Geral  de  Licitações,  localizado  na  Praça
Doutor Mário Lins nº 150 ou pelo fone (016) 3690-2934.
...........................................................................................................
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C O N V O C A Ç A O 

 

 

         No uso de minhas atribuições legais, Convoco os membros titulares 

para a reunião mensal ordinária a ser realizada às 9h00 do dia 16 de 

março de 2022, na Sala de reuniões da SEMED. 

      Extensivo como  CONVITE a toda comunidade local. 

 

Francisco Lacava Filho 

Presidente do CAE 

 

 

 

Sua presença é fundamental 

 P A R T I C I P E! 

 

 

 

 

 

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
Portaria nº 100/2021 de 26 de fevereiro 2021 

Quadriênio 08/03/2021 a  08/03/2025 
 

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAEConselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atas
Atas
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